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PORTARIA Nº 539, DE 15 DE JUNHO DE 2026   

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1  , e tendo em vista o que estabelecem os incisos XII e XIX 
do art. 44 do Estatuto da Universidade; a Resolução nº 74, de 16 de novembro de 2021, alterada pela 
Resolução nº 71, de 24 de setembro de 2024; as Portarias nº 462 e 463, de 29 de maio de 2026;  
Portaria nº 711, de 27 de maio de 2024; o e-mail encaminhado ao Gabinete da Reitoria pela docente 
Jailma Suerda Silva de Lima, em 15 de junho de 2026, resolve: 

Art. 1º  Nomear as servidoras docentes Jailma Suerda Silva de Lima e Andrea Maria 
Ferreira Moura, para serem a Presidente e a Vice-Presidente, respectivamente, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente – CPPD da Ufersa, designada nos termos da Portaria nº 462, de 29 
de maio de 2026.  

Art. 2º  Fica revogada a Portaria nº 463, de 29 de maio de 2026 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
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